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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/nº - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 0l.612.575/0001-28 

Ref. à PORTARIA Nº 172/2025 

"TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº

172/2025 DE 03 DE MARÇO DE 2025". 

CLEIV ANILSON JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí­
PI, no uso das suas atribuições conferidas pela lei orgânica do município e demais normas 
legais e, 

CONSIDERANDO a portaria de exoneração nº 172/2025 de 03 de março de 2025, 
publicada no dia 13 de março de 2025, Edição VCCLXXVIII, do Diário Oficial dos 
Municípios. 

CONSIDERANDO o equívoco administrativo quando da publicação da publicação da 
portaria, tendo em vista que não houve o pedido de exoneração por parte da servidora; 

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 172/2025 de 03 de março de 2025, 
publicada no dia 13 de março de 2025, Edição VCCLXXVIII, do Diário Oficial dos 
Municípios, que exonerou a Sra. MARIA KETCIA DE CARVALHO, do cargo de 
agente administrativo, uma vez que não houve pedido de exoneração por parte da 
servidora. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí, 13 de março de 2025. 

CLEIVANILSON JOSE DE ���1��d��s°6��;i16�•1 Pº'

CARVALHO:805261953 CARVALH0:80526195304 
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CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

E-mail.:pmcaridadedopiaui@gmail.com - cplcaridadedopiaui@gmail.com 


